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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICIPÂL DE ITABAIÂNA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 12021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O48I2O2I.

Aos 16 dias do mês de Setembro, do ano de 2021, o MUNICÍpIO »B ITABAIANA/SE, Pessoa

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10, com sede administrativa à

Praça Fausto Cardoso, no 12, Centro, Itabaiana./SE, neste ato representado pelo Sr. Adailton Resende Sousa.

doravante denominado simplesmente de óRGÃO GERENCIADOR, inscrito no CNPJ sob o n" 13.104.74010001-

10, o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 12.219.0f5/0001-24, o Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no CIYPJ f4.745.480/0001-24, Superintendência Municipal de Trânsito e Trânsporte, inscrita no CPJ

07.734.057/0001-63 Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA inscrito no C|IPJ 28.26f.365/0001-99,

ORGÃOS PARTICIPANTES resolve Registrar os Preços visando fi:turas aquisições do objeto licitado através do

V,,REGÃO PRESENCIAL N" 034/2020 ,para Registro de Preços ,e a sua respectiva homologação, R-ESOLYE registrar

os preços das empresas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Pregos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, do Decreto

Municipal n." 02612020, de l9 de fevcreiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n" 123, de l.í de dezembro

de 2006, LeiComplementar n.o 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto

Municipal n" 04, de 02 de janeiro de 2006, Decreto no 105 de 12 de Dezembro de 2016' Lei Federal n.o 8.666, de 2l de

junho 1993, Lei Federal n.' 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n." 5.450. de

3l de maio de 2005, do Decreto n.o 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.o 3.784 de 06 de abril de 2001 e o Decreto

Municipal n' l7l, de 07 de dezembro de 20'17, que regulamentâ o Sistema de Registro de Prcços, e em conformidade

corn as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIME IRA - OBJETO

l.l - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PRf,ÇOS visando futuras contratações de empresas para a

\-rxecução de serviços de reparo de pneus dos veículos e maquinas de propriedade deste município:

/ Prefeitura Municipal de Itabaiana

r' Fundo Municipat de Saúde

r' Fundo Municipal de Assistência Social

/ Superintendência Munioipal dc Trânsito o Transporte

/ Fundo Municipal do Meio Ambiente

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do Decreto Municipal

n' l7l, de 07 de dezembro de 2017

1.3 - As empresas que registraram preços visando os serviços de execução, objeto da presente Ata de Registro de Preços,

q

são as seguintes:

Praça Fausto Cardoso, l2 - trabaiana,'SL -3431-9712- 13.104 7 001- t0
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE ITASAI,AI{A

FORIIECEDORA 0l: MAGO PNEUS E RODAS LTDA ME, localizada na Rua Juca Monteiro,n". 1749,
Bairro Marianga, na Cidade de Itabaian4 Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n'. 17.374.961/0001-69, neste
ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Michel Femando Cawalho do Nascimento. Telefone:3421-
3131, e-mail : magopneuserodas@hotmail.com

10.

t1

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13.104.740/0001-10

N Descrição dos itens Und Qtd Preço TOTAL

1
FORÇA DE RETROESCAVADEIRA 90 B-

90 DIANTEIRA I2.5/tO Und 100 105,00
10.500,00

2 FORÇA DE RETROESCAVADEIRA 90 B-

90 TRASEIRA 19.5/24 Und t00 105,00 10.500,00

10,500,00
3

FORÇA DE RETROESCAVADEIRA B-95-

B DIANTEIRÁ I2.5/EO Und 100 105,00

Und r00 105,00 10.500,00

FORÇA DE RETROESCAVADEIRA B-95-

B TRASEIRA 19.5/24

105,00 4.200,00Und 40
5

FORÇA DE RETROESCAVADEIRA MF 96

DIANTEIRO I2.5/80

40 105,00 4.200,00Und
6

FORÇA DE RETROESCAVADEIRA MF 96

TRASEIRO I6.9/28

430 105,00 45.150,00Und
7 FORÇA MOTONIVELADORA RG I4O-B

t400124 A

r00 105,00 10.500,00Und
8

FORÇA PÁ CARREGADEIRA I2.B I'1.5125

170 105,00 17.850,00Und
9

FORÇA PÁ CARREGADEIRA I2-D I7.5i25

Und 90 25,00 2.2s0,00FORÇA PNEU 7.50/16

1.050,00Und 30 35,00FORÇA PNEU CAÇAMBA 2.75lEO

900,0030 30,00Und
12. FORçA PNEU CAMINHÃO AGRALE

2.75180

300,00Und l0 30,00
13.

FORÇA PNEU DIANTEIRO 12.4/R 24

800,00Und 80 10,00
14.

FORÇA PNEU GALINHOTAS

8.000,00Und 320 25,00
15.

FORÇA PNEU MICRO-ÔNIBUS 2.15/75

14.700.00140 105,00Und
16.

FORÇA PNEU MOTONIVELADORA RC

t10-B 17.5125

600,0030,00Und 20
17

FORçA PNEU ÔNIBUS 2.75lEo R 22.5

600,00 ,Õ /30,00Und 20FORÇA PNEU ÔNIBUS 9OO/20
18.
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t9
FORÇA PNEU PASSEIO Und 2295 15,00 34.425,00

1.900,00

26

34.

q
12 - itabaiana/sE - 3431-9712- 1

1.575,00l5 105,00Und
20

FORÇA PNEU TRÁSEIRO 18.4/R 30.

100 r9,00Und
21.

FORÇA PNEU MOTOCICLETA

29,00 3.045,00Und 105
22

FORÇA PNEU CARRO MEDIO

800,00Und 20
23

PITUS CAMINHÃO/CAÇAMBÀ 40,00

40,00 800,00Und 20PITUS P/ ÔNIBUS
24

17.100,00I140 15,00Und
25.

PITUS PNEU PASSEIO

60,00 6.000,00100Und

PITUS

PATROL/ENCIIEDEIRÁ/RETRO

PNEU

600,0060,00l0Und
27.

PITUS TRATOR

3.600,0090,0040Und
28.

TIP TOP PATROL/ENCHEDEIRA,/RETRO

12.750,0085 150,00Und
29.

CAÇAMBA/CAMINHÁO

VULCANIZA o

6.7s0,00t50,00Und 4530.
VT]LCANIZAÇÃO ÔNIBUS

30.000,00300,00100Und

vulcerzaçÃo
PATROL/ENCHEDEIRA/RETRO

31

29.200,0040,00Und32
WLCANIZAÇÃO PNEU PASSEIO

560,0028,00

730

20undVI.ILCANIZAÇÂO PNEU MOTOCICLETA33.

5.250,0075,0070und

O PNEU CARRO M loVUI-CANIZAÇ

PORTE

6.750,0025,00270UI\D35.
PITUS PNEUS MEDIO Pí)RTE

300.00280Und36.
WLCANIZAÇÁO TRATOR

Valor Total:

84.000,00

39r.205,00

PÍaça tausto Cardoso,
3.104.740/0001-10
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DEMONSTRATIYOS POR ORGÃOS PÁRTICIPÁNTES :

M. AMB T. GERAL
PMI FMÁS

SMTT

FMS
ItcD Erp..ific.çõB

t00
FORçA DE RETROESCAVADEIRA 90 B.9O

DIANTEIRA 12 5/80
0t

t000,
FORçÀ DE RETROESCAVADEIRA 90 B'90

TRASEIRÂ I9 524

und
t0003

FORçA DE RETROESCAVA DEIRA B.95.B

DIANTEIRÀ 12.5/80

1000.t

4005

FORÇA DE REIROESCAVADEIRA B.95.B

TRÂSEIR.A I9,524

FORÇA DE RETROESCAVADEIRA MF 96

DIANTEIRO I2,5/80

4006
FORÇA DE RETROESCAVADEIRA MF 96

TRÁSEIRO Ió 9/28

430
FORÇA MOTONIVELÀDORá RG I4O-B

140024 A
01

10008 CARREGADEIRÁ I2'B I 7.525FORçA P

170(» CARRECADEIRA I2.D I?.J/25FORÇÀ P

80l0l0 FORÇA PNEU 7.50/16

30uídlt FORÇA PNEU CAçAMBA 2,75180

uDd
30

FoRçA PNEU CAMTNHÃO AGRÂI-E

2 75/80
t2

t0FORçA PNEU DIÂNTEIRO I2.4R 24l3
Il0únd 70FORÇA PNEU GAUNHOTASt4

22050 50FoRçA PNEU'ICRoõNIBUS 2. I 5r5l5

140
FORÇA PNEU MOTONIVELÁDORÂ RG

170-9 17 5n5
l6

20FORçA PNEU õNIBUs 2i5lEo R 22.5t1

20It IBIJS 90020FORçA PNEU

l0100 2.07540 70nndFoRÇÀ P]\EU PAssEIot9
t520

100únd

FORÇA PNEU TRÂSEIRO I8,4,N JO

FoRÇÀ PTJEU MoroctcLETA2l
80FORÇA PNEU CARRO MEDIO

20urd73 PITUS C ÇÁ!ÍBA
2024 PITUS P/ IBT'S

1.100l0l0 20ündPITUS PNEU PASSEIO23

r00
PITUS

PATROT,ENCHEDE IRAJRETRO

PNEU
26

l0PITUS TRÀTOR27

402a
a25O CAÇAMB ÂMINH o

TIP TOP PATROI"ENC HEDEIR-AJREI RO

VULC29

45IBUSVULCÂNI30

r00
PATROUENCHEDEIR'RETRO

3l

óE0l030PNEU PASSEIOVL'I-CAN12
20

l0und

PNEU MOTOCICLETAVULCAN33
60

I

l0oVULCÂNIZAÇ O PNEU CARRO M

PORTE
31

210
35

210t0

itrus PNEUS MEDIo PoR

TRATORVULCA36

Praça Fausto cardoso, 12 - ltahaiana/sE -3431-9712-
E
rl.róa 74010001-10
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PREFETTURA MU ICIPAL DE IÍABAIANA

cr,Áusule sncuNDA - nrvlsÃo nos pnrcos

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposigões contidas na alínea "d" do inciso II do carzl do art. 65 da

Lei n' 8.666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo superveniente, o

ÓnCÃO GERDNCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

Vliberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Atâ tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e as

FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 -Liberur LrORNECf,DORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota

de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORÀS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO Gf,R-ENCIADOR procederá a revogação da Ata de Registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA CÔES DE PAGAMENTO-CONDI

3.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços prestados, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

\z Empeúo(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentâção dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o décimo dia

útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal'

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na oconência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo setor competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais emitidas

pela FORNECEDORÀ;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3'1 2 com a validade expirada' o pagamento

ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade' não cabendo ao Município nenhuma

responsabilidade sobre o ahaso no pagamento;

Praça tausto CaÍdoso, 12 - ltabaiana/SE - 343,r$r- rr. roo.roorooor-ro
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Ll' bp
3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

FoRNECEDoRA apresente a documentação hábil para tiberação dos seus créditos, o ÓnCÃO GERENCIADOR

poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presente Ata de Registro de Preços ficando

assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente

entregues e atestados;

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA OUARTA - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis

CLÀUST'LA UINT

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos -.

termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei n" 8.666/93.

IffirI\#/

CLÁUST]LA S )(TA - PROCEDIMENTOS OPERÂ IONAISC

6.1 - O Município de Itabaiana será o Orgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços,

deconente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de sewiço será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuiírios do registro,

cabendo aos mesmos todos os atos de administraçãojunto as Fomecedoras e serão formalizados afavés da emissão da(s)

Nota(s) de Empeúds).

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de serviço sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

6.4 - Para os serviços descritos no Anexo I do edital, é obrigatório que a empresa, quando solicitada, pegue os pneus no

local a ser informado pelo motorista. e os devolva num prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas para não

interferir no andamento dos trabalhos.

6.5 - A Empresa participante deverá declarar em sua proposta que assume o compromisso de refazer todos os serviços

que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer irregularidades constatadas, decorrentes de serviço mal--

executado, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, contadas do momento da devolução do servigo não aceito pelo

Contratarte.

6.6 - Os serviços serão atestados por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o recebimento

ahavés de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

6.7 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo

com assinatura e as encaminhará ao Órgão Competente'

CLAU SULA SÉTtrVIA - PENÀLID ADES

7.1 - Com firndamento no artigo 7" da Lei n" 10.5?012002 ficará impedido de licitar e contratar com a Admin

Públicapeloprazodeatécincoanos,semprejuízodasdemaiscominaçõeslegais'aFORNECEDoRAque:

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3437-9712- 73',mry0001-10
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?.1 .l - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

7.1 .2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

7.1.3 - Deixar de enÍegar a documentação exigida no Edital.

7.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.

7.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.1.7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7. 1.9 - Fizer declaração falsa.

7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Ãlém da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes

nenalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos serviços:

Y.2.1 - Advertência.

7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens fâltantes, no caso de atraso na

entrega.

7.2.3 - Multa de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa injustifrcada d a

Nota de Empeúo ou da Ordem de serviço.

7.2.4 -Mlirta de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de inexecução total ou parcial

do serviço por culpa da FORNECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, por

descumprimento de outras obrigaçÕes previstas na presente Ata de Registro de Preços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor das Ordens de serviço, e poderá ser

descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas as

Vgarantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar

da intimação do ato.

CLÁUSULA OITAVA -DOTACÃO ORCAMENTARIA

g.l - As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no

OrçaÍnento prograÍna do Município de Itabaiana para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro

de Preços, a cargo do órgão contÍatante. tomada as cautelas de realização de empenho prévlo a cada necessidade de. 
- -

compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos,

com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se lratar

de Sistema de Registro de Preços

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/sE - 3437'9712-

§)
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CLAUSULA NONA _ CONTRÂTAÇAO

í).1 - O Termo de Contrato de serviço sená substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Serviço na forma do §

4", inciso lI do artigo 62 da Lei no 8.666193, observando as disposições do Tcrmo dc RçfeÉncia.

9.2 - As Nota(s) de Empeúo(s) deconente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser emitidas dentro do

seu prazo de validade.

CLAUSTJLADÉCIMA - CAIICELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

I l.l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

I l.l .l - A pedido da FORNECEDORA quando:

I l.l.l.l - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

'a-,naior;

I l.l .1.2 - O seu prÊço registrado se tomâr, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de meroado

dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do ÓncÃo GER-ENCIADoR, quando:

11.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORÂ perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

11.1 .2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

1 l.l .1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitiível;

\zl 1.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecugão total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

I 1.1 .l .7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o Município fará o cancelamento da Ata de Registro

de Preços e informará as FORNECEDORÂS a nova ordem de registro'

CLÁUSI]LADÉC APRIMEI -OBRIGACóES E RESPONSABILIDADE s

12.1 - competôncias ao ÓRGÃo CERENCIADoR:

12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preçosl

12.1.l - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficiat e o encatninharnento de sua cópia aos

Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação cas FoRNECEDORAS para atcndimento às demandas, observada a ordem de

classificação e os quantitativos de contratação definidos'

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
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12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias

contratações.

12,2 - Competências do ÓRGÃo PARTICIPANTE:

12.2.1 - Tomt conhecimento da Ata de Regrstro de Preços, inclusive de eventuais alteragões, para o correto

cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do ora

pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓnCÀO CERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução dos serviços do objeto, da fiscalização, das obrigações, pagamentos

La demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-so a saldá.los na ópoca própria, uma vsz qus os sêus êmprcgadôs nto mantolão

nenhum vÍnculo empregatício com o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORIIECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade poÍ seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto d presente Ata, Íazáo pela

quat a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação'

CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA-ACOMPANHAMENTOEDA FISCALIZACÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666t93 ficará designado servidor nomeado em portaria específica.

apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata Contrato'

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço com as normas

especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada'

13.3 - A RepÍesentante anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas-

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitades a Autoridade

Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes'

13.5 - Não obstante a FORIYECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o óncÃo

GEREN CIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas respo

pleta fiscalização sobre o serviço. diretamente ou por prepostos designados'
exercer a ma§ amp lae
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CLAUST]LA »Écnra ounnra - rrnc,cÃo
É vedado efetuar acésoimos nos valorcs fixados pela AtE dg R€gisfo de Progo, inclusivo o acrlsclmo dê quo tratam ô

§l'e a alínea "d" do inciso Il, ambos do art. 65 da Lei n' 8.666/93, de acordo com o Decreto n. 171 de 07 de dezembro

de 2017 .

CLÁUSULA DÚCIMA oUINTA - FoRo

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da Comarca

de Itabaiana./SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) vias de

igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabaiana (SE), 16 de Setembro de 2021.

Sa

OR

|,"^*.tt..- a- )'t o R-^,-o>
Priscilla de Melo Ramos

Secretária Municipal de Saúde
óncÁ ICIPANTE

Edile rros dos Santos
Secretiiria de Planejamento Des. Sustentiávele Meio Ambiente

ORGAOPARTICIP

Glei ra
Superintendê,ncia

ORG
unicipal sporte

Ê)sn^ t\c,s ((iK
t)sanir dos Santos Costa

Fundo Municipal de Assistência Social
ORGAO PARTICIPANTE

-^/, A.l 6.*.1, /""40"- fo il»a,ô'>
( Mlchel Femando Carvalho do Nascimênto

MAGO PNEUS E RODAS LTDA ME
FORNECEDORA

Tr.9.-
TESTEMTJNHAS:

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaianâ/SE - 3437-97L2- 73.104.74010001-10

t
Prefeito

Ãoc


